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“Prefeitura do Município de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício A.T.L. nº 198/08 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o 

incluso projeto de lei que estima a receita e fixa a despesa do 

Município de São Paulo para o exercício de 2009. 

Acompanham o presente os seguintes anexos: 

Volume I - Demonstrativos Gerais; 

Volume II - Legislação e Atribuições dos Órgãos; 

Volume III A - Demonstrativos dos Órgãos; 

Volume III B - Demonstrativos dos Órgãos; 

Volume IV - Demonstrativos das Subprefeituras; 

Volume V - Demonstrativos dos Fundos, Autarquias, 

Fundações e Empresas. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos Nobres 

Vereadores dessa Colenda Casa meus protestos de consideração e 

apreço. 

GILBERTO KASSAB 

Prefeito 

Ao 

Art. 3º. A receita total do Orçamento Fiscal, a ser realizada 

de acordo com a legislação em vigor, está orçada segundo as 

seguintes estimativas: 
RECEITAS CORRENTES                                         26.920.914.837 

Receita Tributária                                                      11.617.611.800 

Receita de Contribuições                                               760.235.982 

Receita Patrimonial                                                        947.725.424 

Receita de Serviços                                                       277.334.600 

Transferências Correntes                                          11.493.137.314 

Outras Receitas Correntes                                          2.337.121.602 

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes                        874.548.115 

Deduções de Transferências Correntes                    (1.386.800.000) 

RECEITAS DE CAPITAL                                             2.473.542.315 

Operações de Crédito                                                    167.470.982 

Alienação de Bens                                                         453.060.000 

Amortização de Empréstimos                                          10.501.600 

Transferências de Capital                                           1.137.016.009 

Outras Receitas de Capital                                            705.493.724 

TOTAL DA RECEITA                                                29.394.457.152 

Art. 4º. A despesa do Orçamento Fiscal está fixada com a 

seguinte distribuição institucional: 

Órgão/Descrição                                                       Valor 

PODER LEGISLATIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
09 Câmara Municipal                                                    312.328.000 

10 Tribunal de Contas                                                   158.122.000 

PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
11 Secretaria do Governo Municipal                                            357.446.103 

12 Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras     322.397.534 

13 Secretaria Municipal de Planejamento                                      33.620.148 

14 Secretaria Municipal de Habitação                                       1.181.586.681 

15 Secretaria Municipal de Gestão                                               614.985.266 

16 Secretaria Municipal de Educação                                        5.088.961.152 

Excelentíssimo Senhor 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

 

PROJETO DE LEI 01-0605/2008 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de São 

Paulo para o exercício de 2009. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º. Esta lei estima a receita e fixa a despesa do 

Município de São Paulo para o exercício de 2009, compreendendo, 

nos termos do §5º do art. 137 da Lei Orgânica do Município de São 

Paulo: 

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e 

Legislativo, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e 

de seus Fundos Especiais; 

II – o Orçamento de Investimentos das Empresas. 

Parágrafo único. As rubricas de receita e os créditos 

orçamentários constantes desta lei e dos quadros que a integram 

estão expressos em reais, a preços correntes de 2009. 

Seção I 

Do Orçamento Fiscal Consolidado 

Art. 2º. O Orçamento Fiscal dos Poderes do Município, 

seus Fundos Especiais, órgãos e entidades da Administração Direta 

e Indireta para o exercício de 2009, discriminado nos Anexos desta 

lei, estima a receita e fixa a despesa em R$ 29.394.457.152,00 

(vinte e nove bilhões, trezentos e noventa e quatro milhões, 

quatrocentos e cinqüenta e sete mil e cento e cinqüenta e dois 

reais). 

17 Secretaria Municipal de Finanças                                            278.199.983 

19 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação            188.870.063 

20 Secretaria Municipal de Transportes                                    1.398.972.915 

21 Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos                          160.701.983 

22 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras        605.130.983 

23 Secretaria Municipal de Serviços                                            921.095.359 

24 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

 Sócial                                                                                          326.733.847 

25 Secretaria Municipal de Cultura                                              312.986.024 

27 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente               209.797.520 

28 Encargos Gerais do Município                                             5.877.654.998 

30 Secretaria Municipal do Trabalho                                           131.272.023 

31 Secretaria Municipal de Relações Internacionais                       8.715.512 

32 Ouvidoria Geral do Município de São Paulo                              3.738.520 

34 Secretaria Municipal de Participação e Parceria                     69.806.532 

36 Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

e Mobilidade Reduzida                                                                 10.809.628 

41 Subprefeitura Perus                                                                24.025.183 

42 Subprefeitura Pirituba/ Jaraguá                                              38.713.383 

43 Subprefeitura Freguesia/Brasilândia                                      37.273.364 

44 Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha                                27.108.377 

45 Subprefeitura Santana/Tucuruvi                                            35.228.095 

46 Subprefeitura Jaçanã/Tremembé                                          31.771.485 

47 Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme                                34.806.034 

48 Subprefeitura Lapa                                                                33.950.095 

49 Subprefeitura Sé                                                                 104.243.951 

50 Subprefeitura Butantã                                                           43.627.162 

51 Subprefeitura Pinheiros                                                        41.912.485 

52 Subprefeitura Vila Mariana                                                   34.845.930 
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